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Denomina de Rua Nelson Antônio Rodrigues, a 

Rua 24, localizada no Setor Sul, no município de 

Formosa, e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei Ordinária n.° 086/15 de autoria do Vereador Gustavo Marques de 

Oliveira. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA, Estado de Goiás, aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica denominada de Rua Nelson Antônio Rodrigues, a Rua 24, localizada no 

Setor Sul, no município de Formosa-GO. 

 

Art. 2º A Prefeitura Municipal providenciará a colocação de placas indicativas no 

local, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, 

SANEAGO, CELG e Cartórios de Registros de Imóveis.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Formosa, 16 de dezembro de 2015. 
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